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À
Unidade de Licitações - UL/SAD/DAF/GAD/CH-UFC
HU Brasil - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
Filial Complexo Hospitalar da UFC (HUWC e MEAC)
 
 
                         Senhores,
 

1. Registra-se o Processo SEI nº 23533.000745/2026-01, cujo objeto é o Registro de Preços para
aquisição de medicamentos antineoplásicos, imunomoduladores e afins, a fim de atender as necessidades
da HU Brasil - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares,  Filial Complexo Hospitalar da UFC (HUWC e
MEAC),  por um período estimado de 12 (doze) meses, conforme especificações e demais condições
estabelecidas no Termo de Referência (59688690).
2. Concluída a fase de planejamento da contratação, os autos foram encaminhados ao Setor de
Administração - SAD, em 23 de abril de 2026, que atribuiu à Unidade de Contratos  - UCONT a
responsabilidade de elaborar as minutas dos instrumentos obrigacionais, nos termos do art. 42, inciso II, do
Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC, versão 3.0.
3. Observando as informações constantes do Termo de Referência (​​​​​​​59688690) e seus anexos, as
minutas que foram elaboradas são:

I - RCC 3.0 - Ata de Registro de Preços - Bens 60258009;
II - RCC 3.0 - Contrato Continuado Bens Recorrentes 1 (60258340).

4. Sendo estas as considerações, agradecemos antecipadamente e nos colocamos à disposição
para demais esclarecimentos.
                         
                         Atenciosamente,
 
 

(assinado eletronicamente)
LISIÊUX MELO SILVA

Chefe da Unidade de Contratos
HU Brasil - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

Filial Complexo Hospitalar da UFC (HUWC e MEAC)

Documento assinado eletronicamente por Lisieux Melo Silva, Chefe de Unidade, em 27/04/2026, às
13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 60257080 e
o código CRC 7016AD5E.
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